
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 41951 2025-SAD

o SECRETARTo DE ADMTNTSTRAÇÃo oe cARANHUNS,
no uso de suas atribuiçôes,

RESOLVE

CONCEDER a MARGONDES LUIS DA SILVA, Serviços

Gerais, Matrícula no 5270, lotado(a) na Secretaria de Administração,

Licença para tratamento de saúde, por 90 (noventa) dias, de acordo

com o que dispõe os termos dos artigos 115 e 121 ambos da mesma Lei

no 6.123 de 2010711968 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da

Lei Municipal n". 2.836 de 22107197, combinado com o Decreto Lei no 117

de 2711211969, com vigência a partir de 2411112025 a 2110212026.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de o, em 18 de dezembro de 2025
Antônro Acácio Santana de Go,J. r
Secretário de Administraç- :
Preíeitura Municipal de Garanhu, ;
Portaria no 001/2025 - GP

Antôn
Sec

io Santana de Godoy
de Administração

SECRET/\RlA MUNtctpAI_ DE ADMINISTnaçÃo
Avenida Rui Barbosa. 1 440 - I{eliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-nrai I : rhgaranhunsr@gmai l.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20251229115133.pdf
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